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 RETIFICAÇÃO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE UNIFORME ESCOLAR. 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023. 

PROCESSO Nº 003/2023 

DATA DA REALIZAÇÃO: 08 de fevereiro de 2023 

INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: as 09:00 horas as 09:15 minutos. 

LOCAL: Sala do Setor de Licitações - Paço Municipal. 

 

 

    A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINÉIA - SP, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que se acha aberta a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, registrada sob o Nº 001/2023, do tipo menor preço, com 

critério de julgamento global, REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

DE UNIFORME ESCOLAR. Este certame será regido pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 

2.002 e pelo Decreto municipal nº 1895, de 17 de março de 2021, aplicando-se 

subsidiariamente, o que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas posteriores alterações, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014, além das demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie.  

    As propostas deverão obedecer às especificações deste 

instrumento convocatório e, ainda, dos anexos que dele fazem parte integrante. 

    Os envelopes “1 - PROPOSTA” e “2 - HABILITAÇÃO” serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 

após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

    Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou 

protocolizados antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do 

horário previsto para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de 

representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos 

direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 

 

    A sessão de processamento do Pregão se dará após a finalização 

do credenciamento, na Sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rubinéia - SP, 

sita na Praça Osmar Novaes, nº 700, centro e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

 

I - DO OBJETO 

   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 

UNIFORME ESCOLAR. 

   A licitante interessada em participar do certame poderá apresentar 

proposta comercial em conformidade com as exigências do Anexo I, sendo que, será 

observado o critério de julgamento - tipo menor preço global. 

 

    II - DA PARTICIPAÇÃO 

    Poderão participar do certame todos os interessados do ramo                     

de atividade pertinente ao objeto da contratação e que preencherem as condições                                     
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de credenciamento e de participação constantes deste Edital. Fica vedada a participação de 

Cooperativas e Associações. 

 

    III - DO CREDENCIAMENTO  

    Aberta à fase de credenciamento dos eventuais participantes 

deste certame, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o 

credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e 

legitimidade, devendo ainda, identificar-se e exibir Carteira de Identidade ou outro documento 

equivalente, com fotografia.  

    a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, 

contrato social, certidão simplificada da junta comercial do Estado de São Paulo ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

 

    b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento 

público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na 

alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 

    c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, sob as penas das leis cíveis e penais, para fins do disposto na 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que até a presente data, esta empresa é 

enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado de domicilio fiscal), estando apta a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate. 

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 

representante legal da licitante, assegurando que, não está proibida de contratar com esta 

Administração Municipal, atende plenamente aos requisitos de habilitação, não está declarado 

inidôneo por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, Distrital, Estadual              

ou Municipal, tendo em vistas os artigos 87, Inciso IV e 97 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, bem como que está apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito,                   

no envelope “2 - HABILITAÇÃO”, toda documentação exigida neste Edital, sob as penas da 

lei, conforme ANEXO IV. 

 

Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará 

a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 

Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados 

antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do horário previsto 

para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de representante credenciado, 

no entanto, a empresa estará automaticamente renunciando aos direitos consagrados àquelas 

empresas que estarão credenciadas. 

 

    e) Envelopes “01 Proposta” e “02 Habilitação”. 
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    O representante legal e/ou o procurador deverão identificar-se 

exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

    A falta de credenciamento impedirá a licitante de manifestar-se 

junto ao pregão, mas não a desabilitará. 

 

    O credenciado poderá ser substituído, caso necessário, até o 

encerramento da sessão de credenciamento, porém, a ausência do representante sem a 

indicação do substituto implicará no não credenciamento da licitante. 

 

    IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

    A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 

mencionada no item III, letra “c” deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.º 1 e 2. 

 

    A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 

apresentados, separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 

parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA  

Processo Nº ___/2023  

Pregão Presencial Nº ___/2023 

Nome da empresa:..... 

CNPJ:..... 

Endereço:..... 

 

ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO  

Processo Nº ___/2023  

Pregão Presencial Nº ___/2023 

Nome da empresa:..... 

CNPJ:..... 

Endereço:..... 

 

    A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa 

e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com 

suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a 

procuração. 

 

    Os documentos necessários à habilitação deverão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas 

ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe 

de Apoio. 

    V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 1 - PROPOSTA 

    A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  
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a) nome, endereço e CNPJ;  

 

    b) número do Processo e do Pregão Presencial;  

 

    c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade 

com as especificações do Termo de Referência - Anexo I;  

 

    d) preço mensal e total do item, em moeda corrente nacional, em 

algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro      

ou previsão inflacionária;  

    e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias. 

 

    O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável até o início da 

etapa de lances.  

 

    VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS 

PARA HABILITAÇÃO. 

O Envelope "2 - Documentos de Habilitação" deverá conter os 

documentos a seguir relacionados: 

 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de 

empresário individual ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 

 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais 

administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 

 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; 

 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

MEI; 

VII - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, relativo à sede ou Domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 
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c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (CRF - FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de 

débitos trabalhistas (CNDT); 

 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de 

Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

 

f) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda Estadual 

da sede do licitante, ou outra prova equivalente na forma da Lei; 

 

g) Certidão de regularidade de débitos Tributários Não Inscritos 

na Dívida Ativa do Estado junto à Fazenda Estadual da sede do licitante; 

 

h) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou 

domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

VIII - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do 

empresário individual; 

b) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão 

mencionada na alínea “a” deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a 

ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente; 

c) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; 

 

VIIII - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Não será exigido atestado de capacidade técnica. 

  

X – OUTRAS COMPROVAÇÕES, CONFORME 

MODELOS ANEXOS 

d) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita 

pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, que aceita e expressa concordância 

dos termos deste edital, salvo o direito recursal; 

 

e) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita 

pelo representante legal da licitante, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

f) Declaração, sob as penas da lei, que disponibilizara 

material de qualidade, com os requisitos necessários para execução desta licitação de 

acordo com o Termo de Referência. 
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XI - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade nas 

certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e 

oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

b) O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para 

esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das declarações solicitadas deste Edital e das 

comprovações de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas 

nos itens VIII e VIIII), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 

pertinentes. 

 

c) Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no 

item VII deverão estar em nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item VII 

deverão estar em nome da filial que, na condição de licitante, executará o objeto do contrato, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

d) O licitante que se considerar isento ou imune de tributos 

relacionados ao objeto da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

e) Todos os documentos deverão ser apresentados com 

cópia acompanhada do original para autenticação e/ou autenticados em cartório. 

 

         

XII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

    No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão              

de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 

participar do certame, durante o período fixado. Caso seja necessário, em razão do número de 

licitantes, o prazo de credenciamento poderá ser dilatado, critério do pregoeiro. 

 

    Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão               

ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes 

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

 

    A abertura do Envelope 1 – Encerrará o credenciamento e, por 

consequência, a admissão de novos participantes no certame.  

 

    A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento                  

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

 

    a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições 

fixados no Edital;  

    b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta                     

das demais licitantes.  

 

mailto:licitacao@rubineia.sp.gov.br


 

CNPJ 45.135.043/0001-12 

Praça Osmar Novaes, nº 700 – Centro – CEP: 15790-000 – Rubinéia – SP 

E-mail: licitacao@rubineia.sp.gov.br Fone: (17) 3661 9099 

 

Página 7 de 36 

 

    No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto                       

à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se                     

às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários.                        

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

 

    Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas 

propostas das demais licitantes. 

    As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a 

etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

    a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços                

até 10% (dez por cento) superiores àquela;  

 

    b) não havendo pelo menos 3 (três) propostas com preço na 

condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores valores até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas 

todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

 

    Para efeito de seleção será considerado o menor preço global do 

item. 

    O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 

selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior 

preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 

de empate de preços.  

 

    A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances.  

 

    Os lances deverão ser formulados em valores distintos                                 

e decrescentes, inferiores à última proposta de menor preço, observada redução mínima entre 

os lances, cujo valor será fixado pelo Pregoeiro, após ouvir os licitantes. 

 

    A etapa de lances será considerada encerrada quando todos                        

os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

    Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas 

selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, 

considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. 

  

    Observado que a melhor proposta foi disposta por empresa que 

não goza dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e que a segunda colocada foi uma 

microempresa ou empresa de pequeno porte, assim caracterizadas em lei, será esta chamada 

para a oportunidade de oferecer mais um lance, para que cubra o melhor valor apresentado. Se 

assim o fizer, será selecionada a sua como a melhor proposta, seguindo-se o procedimento 

como determinam as disposições legais. Não fornecendo lance que cubra o da empresa que 

não goza dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06, será o valor deste selecionado 

definitivamente. 

 

mailto:licitacao@rubineia.sp.gov.br


 

CNPJ 45.135.043/0001-12 

Praça Osmar Novaes, nº 700 – Centro – CEP: 15790-000 – Rubinéia – SP 

E-mail: licitacao@rubineia.sp.gov.br Fone: (17) 3661 9099 

 

Página 8 de 36 

 

    Ainda, apontada a melhor proposta, o Pregoeiro poderá negociar 

com o autor da oferta com vistas à redução do preço. 

    Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

 

    A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo 

órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

 

    Após o final da etapa de lances o pregoeiro abrirá o envelope              

da habilitação da empresa selecionada, o qual contém a documentação exigida e examinará               

o perfeito cumprimento do edital. Caso seja caracterizado referido cumprimento a licitante 

será declarada habilitada e o objeto desta licitação será a ela adjudicado. Caso a 

documentação esteja desobedecendo aos critérios do edital, a empresa será declarada 

inabilitada, estará automaticamente excluída deste certame sem prejuízo dos efeitos e 

penalidades legais. 

    Todo o processamento acima exposto deverá ser realizado       

atentando-se para o fato de que o procedimento tem como critério de seleção da melhor 

proposta o menor preço no item. 

    Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do 

Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

 

a) Substituição, retificação e apresentação de documentos, 

por erros de digitação e/ou falhas formais, desde que não prejudiquem a isonomia entre os 

participantes; 

b) Verificação poderá ser efetuada por meio eletrônico hábil 

de informações; 

c) Realização de diligência de documentos, por meios 

eletrônicos e/ou telefônicos. 

 

    A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 

anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 

impossibilidade devidamente justificada.  

 

    A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos quando do momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação a 

licitante será inabilitada. 

    Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos 

neste Edital a licitante será habilitada e declarada vencedora. 

 

    Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as 

exigências para a habilitação o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 

as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável 

cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
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    XIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 

HOMOLOGAÇÃO 

    No final da sessão, a licitante interessada em interpor recurso                     

de qualquer decisão do Pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, 

arrolar verbalmente suas razões de recurso, ao que será aberto o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começará a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

    A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo 

Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente 

para a homologação.  

    Interposto o recurso o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua 

decisão ou encaminhá-lo devidamente informando à autoridade competente.  

 

    Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

 

    O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará                  

na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

    A adjudicação será o menor preço global do item.  

 

    XIIII - DA CONDIÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Prestar serviços de acordo com as informações contida no 

Termo de Referência no Anexo I do Edital; 

 

    XVI - DA VIGÊNCIA 

    A presente ATA terá validade de 12 (doze) meses, contada a 

partir da data de sua assinatura. A Contratada será convocada e terá o prazo de 05 (cinco) dias 

para assinatura do contrato. 

    XVII - DA REVISÃO DOS PREÇOS E REAJUSTE 

    Não será aplicado índice de reajuste, durante a vigência                      

da ATA, ressalvados os casos excepcionais que permitam o procedimento de reequilíbrio, 

conforme os artigos 35 e 36, sempre obedecidas as determinações contidas no art. 65 da Lei nº 

8.666/1993.  

O preço inicialmente registrado deverá permanecer inalterado 

por no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da publicação original no Diário 

Oficial, sendo que o Setor de Licitação não apreciará requerimentos de reequilíbrio de preços 

antes do decurso do prazo fixado neste parágrafo. 

Não será apreciado requerimento para reequilíbrio de preços 

antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) dias desde o último reequilíbrio ocorrido. 
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     Na hipótese de as medidas econômicas vigentes serem 

revisadas pelo Governo Federal a CONTRATANTE, adotará as normas que vierem a ser 

implantadas. 

 

    XVIII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

    O não cumprimento das condições estabelecidas neste edital e, 

ainda, a prática de qualquer transgressão contratual por parte da licitante vencedora 

implicarão à mesma as seguintes sanções: 

 

    Caso a licitante vencedora infrinja os preceitos legais, cometa 

fraudes ou atrase a prestação dos serviços por um prazo superior a 30 (trinta) dias, ficará 

sujeito à multa de 10% (dez por cento) do total adjudicado, bem como às demais sanções 

previstas nos artigos 81 e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

    As multas aqui previstas não terão caráter compensatório e o seu 

pagamento não exime a licitante vencedora da reparação de eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que o seu ato vier a acarretar. 

 

    XVIIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

     As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas 

em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 

desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

    Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem 

abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes 

que desejarem.  

 

    O resultado do presente certame será divulgado no Jornal                           

de circulação regional. 

 

    Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 

divulgação, serão publicados no Jornal de circulação regional. 

 

    Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 

licitantes ficarão à disposição para retirada na Seção de Licitações da Prefeitura, cujo 

endereço consta mencionado anteriormente, após a celebração do contrato.  

 

    Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento 

das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar 

disposições deste Edital, por meio de petição escrita, devidamente justificada, devendo a 

mesmo ser protocolada na Prefeitura.  

 

    A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital,                    

que decidirá no prazo de até 01 dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

 

    Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data                

para a realização do certame.  

 

    As despesas decorrentes da execução do presente contrato 

correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária, do exercício de 2023 E futuras, a saber:  
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02.04.01 – EDUCAÇÃO BÁSICA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Ficha – 051, outras e futuras. 

 As empresas vencedoras deverão entregar, com ofício, em até 

05 (dias) dias úteis após ter conhecimento do resultado da Licitação Amostra do item 

vencido CONFORME estabelecido no ANEXO I. 

 

 As amostras serão analisadas CONFORME estabelecido no 

ANEXO I e uma vez aprovadas as amostras os licitantes serão declarados vencedores. 

 

Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 

Pregoeiro.  

    Integram o presente Edital o seguinte documento: 

    - Anexo I - Termo de Referência “A” e “B”; 

- Anexo II - Minuta da Ata Registro de Preço; 

    - Anexo III - Termo de Ciência e Notificação; e 

- Anexo IV – Modelo Declarações. 

 

    Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Santa Fé do Sul - 

SP.  

 

Prefeitura Do Município De Rubinéia - Sp, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

OSVADO LUGATO FILHO 

Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

1.0. OBJETO: 

1.1. A presente Licitação tem por objeto, através de ata de registro de preços, a AQUISIÇÃO 

DE UNIFORMES ESCOLARES, com a finalidade de atender as necessidades da Secretaria 

solicitante, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de 

Referência. 

 

2.0. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES relacionadas e quantificadas a seguir 

solicitados pelo Departamento Municipal de Educação, justifica-se pelo fato de serem de 

grande e evidente relevância, para atender as necessidades da Rede Municipal de Ensino no 

ano letivo de 2023. 

 

3.0. VALOR GLOBAL ESTIMADO 

3.1. O valor global estimado para possível fornecimento e serviços do objeto constante neste 

Termo Referência foi obtido através de orçamentos que seguem em anexo. 

 

4.0. DA ENTREGA 

4.1. A entrega dos uniformes escolares será feita de forma integral e deverá ocorrer no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota de Empenho a ser 

emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Rubineia - SP. A entrega será 

feita no Departamento Municipal de Educação, situado na Avenida Machado de Assis, 925, 

Centro, Rubineia-SP, em dias úteis no horário compreendido entre às 7 e 16 horas. 

 

5.0. PRINCIPAIS DA CONTRATADA 

5.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

5.2. Manter os preços sem alteração; 

5.3. Custear as despesas com entrega de mercadorias; 

5.4. Entregar mercadorias com a qualidade indicada na proposta e no local indicado; 

5.5. Encaminhar Nota Fiscal assinada pelo recebedor ou Nota Fiscal com recibo assinado ao 

setor responsável. 

5.6. Caberá à contratada responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao 

Município ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, direta ou indireta, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

6.0. PRINCIPAIS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Respeitar o prazo de pagamento; 

6.2. Realizar a Conferência das mercadorias no ato do recebimento; 

6.3. Encaminhar Nota de empenho para empresa. 

6.4. 02.04.01 Educação Básica  

3.3.90.30.00 Material de consumo  

Fichas. 51, outras e futuras 

 

7.0 AMOSTRAS E CRITERIOS DE AVALIAÇÃO 

7.1. A licitante detentora da melhor proposta do lote, será solicitado uma amostra  
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de cada item do respectivo lote, constante no presente edital no prazo de cinco dias. As 

amostras deverão ser apresentadas nos tamanhos específicos para faixas etárias escolares da 

rede tanto de uniformes como do tênis. Juntamente com as amostras, deverão ser 

apresentados todos os laudos de um laboratório credenciado ao inmetro comprovando as 

características e desempenho do respectivo lote. E ainda 1 metro de cada tecido utilizado. As 

amostras e tecidos deverão vir identificadas com o número da licitação, identificação da 

empresa licitante e com a apresentação da marca claramente indicada, igual à cotada na 

proposta. A empresa ganhadora deverá apresentar funcionários para tirar medidas dos 

alunos do município e também para a entrega aos alunos. Não será aceita grades de 

uniformes via correio, nenhum funcionário da prefeitura ficara responsável por tirar 

medidas.  A licitante vencedora que não apresentar amostra com objetivo de fraudar a 

licitação, estará sujeito as sanções previstas no Art. 7º da lei nº 10.520, de 2002. 

 

 
Quantidade: 900 peças 

CAMISETA manga curta - confeccionada em malha PV na cor branca, mangas na cor 

amarelo  próximo ao Pantone 13-0858 TP composição 67% poliéster 33% viscose gramatura 

160, tipo de gola redonda e confeccionada em ribana 1x1 Pantone 18-1664 TPX de 

composição 65,5% poliéster ,32% viscose e 2,5% elastano, gramatura de 190/ g/m2 Punho da 

manga em ribana Pantone 18-1664 TPX 2x2 de composição 65,5% poliéster ,32% viscose e 

2,5% elastano, gramatura de 190/ g/m2 .Na altura do tórax, lado esquerdo será aplicado em 

processo silkscreen o brasão do município, altura 9,0 cm e largura proporcional ao tamanho 

da peça acaba junto com escrito rede municipal de educação, Costas centralizado será 

aplicado o logo da cidade de RUBINEIA –SP “ Cidade de Gente Feliz” -  Barra do corpo com 

2,0 cm em máquina galoneira de duas agulhas com 4 mm de distância entre as costuras. 

Etiqueta aplicado no degolo traseiro. No meio da parte traseira interna da gola deverá ser 

costurada uma etiqueta na cor branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos na cor 

preta, devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, 

símbolos de lavagem e tamanho. A tolerância de variação na gramatura e composição do 

tecido poderá ser de até 5% para mais. A linha utilizada para a confecção da camiseta é 100% 

poliéster nº 120.  

 

Todas as peças deverão ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes e 

conter identificação visível da numeração modelo e dados da empresa no lado de fora da 

embalagem. A camiseta deve estar isenta de qual quer defeito que comprometa a sua 

apresentação. 
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Quantidade: 440 peças 

BERMUDA com bolsos na lateral proporcional ao tamanho, confeccionada em tecido meia 

malha, tecido principal na cor vermelha, próximo ao pantone 18-1664 TPX de composição 

80% poliéster 20% algodão, com gramatura 240. Nas laterais possui galão sobreposto de 

1,0cm de largura na cor branca x amarela x branca, de composição 100% poliéster, de 

composição 100% poliéster. Cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura, em máquina de 5 

agulhas ponto corrente, costura de overloque na parte interna na junção do elástico com o 

tecido. Na perna esquerda na altura da coxa será aplicado em processo silkscreen o logo da 

cidade de RUBINEIA –SP “Cidade de Gente Feliz” conforme layout com 9cm de altura e 

largura proporcionais ao tamanho da peça acaba. Barra simples com 2,5 cm em maquina reta.  

 

As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos e conter identificação visível da 

numeração modelo e dados da empresa no lado de fora da embalagem.  Etiqueta aplicada no 

cós traseiro interno centralizado, na cor branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos 

na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, 

símbolos de lavagem e tamanho. 

 
Quantidade: 460 peças 

SHORT-SAIA confeccionado em tecido meia malha, tecido principal na cor vermelha, 

próximo ao pantone 18-1664 TPX de composição 80% poliéster 20% algodão, com gramatura 

240. Cintura cós total elástico com 4,0 cm de altura, em máquina de 4 agulhas ponto corrente, 

costura de overloque na parte interna na junção do elástico com o tecido. Na parte frontal uma 

saia presa no lado direito e aberto do lado esquerdo, assim também como a parte inferior, 

tendo acabamento na barra e lateral da saia com 2 agulhas. Deverá conter um viez parte 

frontal da saia ao lado cor branca, sobre esse recorte deverá ser aplicado em processo 

silkscreen o logo da cidade de RUBINEIA –SP 70 anos conforme layout. Barra simples com 

2,5 cm em maquina reta. As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos com etiqueta  

 

externa de identificação do item. Etiqueta aplicada no cós traseiro interno centralizado com 

identificação do item.  As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos e conter 

identificação visível da numeração modelo e dados da empresa no lado de fora da embalagem.  

Etiqueta aplicada no cós traseiro interno centralizado, na cor branca, com os caracteres 

tipográficos dos indicativos na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão social, 

CNPJ, composição do tecido, símbolos de lavagem e tamanho. 
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Quantidade: 450 peças 

JAQUETA confeccionado em tecido principal na cor vermelha, próximo ao pantone 18-1664 

TPX de composição 100% poliéster, com gramatura 110,0 Recorte frontal, cuja parte inferior 

vai das axilas até o centro do peito e na parte superior termina imediatamente abaixo da gola,  

 

na cor Branca no mesmo tecido do corpo conforme layout. Forro do corpo e mangas em 

malha de construção telada e composição 98,5% poliéster e 1,5% elastano, com gramatura de 

135 g/m². Nas laterais do corpo e nas mangas (conforme layout) possui galão sobreposto de 

1,0cm de largura na cor branca x amarela x branca, de composição 100%poliester, ². O 

fechamento será feito por meio de zíper de nylon destacável na cor semelhante a do corpo. 

Bolsos embutidos nas laterais e pespontatos reta a 0,6 cm da borda, com forro do mesmo 

tecido do corpo. Punhos com 2,5 cm, com elástico embutido costurado com maquina reta. 

Pala: tecido externo aplicado internamente (pala) com largura aproximada de 7 cm do final do 

zíper até o início do forro seguindo a mesma cor e tecido do corpo. Barra do corpo com 2,5 

cm de largura e rebatida com máquina reta de uma agulha com, aplicação de um torçal de 

poliéster 5 mm, cuja saída deve ser pela parte frontal da jaqueta na cor semelhante a do corpo. 

, lado esquerdo será aplicado em processo silkscreen o brasão do município, altura 9,0 cm e 

largura proporcional ao tamanho da peça acaba junto com escrito rede municipal de educação 

, Costas centralizado será aplicado o logo da cidade de RUBINEIA –SP “ Cidade de Gente 

Feliz” . As peças deverão ser embaladas em sacos plásticos e conter identificação visível da 

numeração modelo e dados da empresa no lado de fora da embalagem.  Etiqueta aplicada no 

cós traseiro interno centralizado, na cor branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos 

na cor preta, devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, 

símbolos de lavagem e tamanho. 

 

 

Quantidade: 450 peças 

CALÇA confeccionado em tecido principal na cor vermelha, próximo ao pantone 18-1664 

TPX de100% poliéster, com gramatura 110,0    Nas laterais de cada perna deverá ter três 

galões de cada lado sobreposto de 1,0cm de largura na cor branca x amarelo x branca, de 

composição 100%poliester, ². Nas laterais deveram conter bolsos embutidos com forro do 

tecido principal com pesponto em maquina reta. Cintura cós total elástico com 4,0 cm de 

altura, em máquina de 5 agulhas ponto corrente, costura de overloque na parte interna na 
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junção do elástico com tecido. Na perna esquerda na altura da coxa será aplicado em processo 

silkscreen o logo da cidade de RUBINEIA –SP “Cidade de Gente Feliz” conforme layout com 

9cm de altura e largura proporcionais ao tamanho da peça acabada As peças deverão ser 

embaladas em sacos plásticos e conter identificação visível da numeração modelo e dados da 

empresa no lado de fora da embalagem.  Etiqueta aplicada no cós traseiro interno 

centralizado, na cor branca, com os caracteres tipográficos dos indicativos na cor preta, 

devendo ser uniformes e informar a razão social, CNPJ, composição do tecido, símbolos de 

lavagem e tamanho. 

 

DOS TECIDOS E LAUDOS  

HELANCA: 

ENSAIO NORMA RESULTADO UNID. TOLERÂNCIA 

GRAMATURA 
ABNT NBR 

10591:2008 
240 G/M² +/-5% 

QUALITATIVA 
ABNT NBR 

13538 

80% 

POLIESTER 

20% 

ALGODAO  

% +/-3% 

SOLIDEZ DE COR – 

Suor ácido 

NBR ISO 105 

E04 
4 __ MIN 

SOLIDEZ DE COR – 

Suor alcalino 

NBR ISO 105 

E04 
4 __ MIN 

MALHA PV 

ENSAIO NORMA RESULTADO UNID. TOLERÂNCIA 

GRAMATURA 
ABNT NBR 

10591:2008 
160 G/M² +/-5% 

QUALITATIVA 
ABNT NBR 

13538 

67% 

POLIESTER 

33% VISCOSE 

% +/-3% 

SOLIDEZ DE COR – 

Lavagem dom. e Com. 

10 ESFERAS) 

NBR ISO 105 

C06 

4  MIN 

SOLIDEZ DE COR – 

Suor 

NBR ISO 105 

E04 
4  MIN 

SOLIDEZ DE COR – 

Fricção 

NBR ISO 105 

X12 
4  MIN 

TACTEL  

ENSAIO  NORMA RESULTADO 
UNID

. 

TOLERÂN

CIA 

GRAMATURA 
ABNT NBR 

10591:2008 
110 G/M² +/-5% 

QUALITATIVA 

NBR 13538/95 e 

NBR 11914/92 ou 

IT-ETV-242v2/ IT-

ETV-243v2 

100% 

POLIESTER 

 

% +/-5% 

 

ESPESSURA 
NBR 13371/05 0,27 Mm +/-5% 
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DENSIDADE DOS FIOS NBR 10588/15 
33 TRAMA/  

55 URDUME 

Fios/c

m 
+/-5% 

 

TITULO DE FIOS 
NBR 13216/94 

65 URDUME  

33 TRAMA  
Ne +/-5% 

SOLIDEZ DE COR – Suor 

ácido 
NBR ISO 105 E04 4 __ MIN 

SOLIDEZ DE COR – Suor 

alcalino 
NBR ISO 105 E04 4 __ MIN 

LIGAMENTO 
NBR 12996/93 e 

NBR 12546/91 
Tecido Plano 

Maquinetado 
__ __ 

 

 

 
Quantidade: 450 peças 

Calçado tipo tênis running, apropriado para caminhadas, corridas leves, prática de esportes 

difusos moderados, uso diário, leve, versátil, resistente, duradouro, confortável, produzido e 

confeccionado a partir de duas partes distintas (CABEDAL e SOLADO) nas quais são unidas 

pelo processo de adesivos a base de água, trazendo benefícios ao meio ambiente no qual não 

receberá dejetos químicos dos adesivos. No intuito de se obter melhor resultado no produto 

final que tem como objeto tênis para uso escolar de crianças e adolescentes da rede de ensino, 

deverá ser utilizada uma fôrma com design moderno com perfil ergonomicamente 

desenvolvida para proporcionar maior conforto ao caminhar. Bico levemente elevado para 

facilitar a locomoção e desempenho, diminuindo o atrito e esforço do pé quando exigido neste 

movimento, servindo também para aliviar o cansaço durante a articulação. Por se tratar de um 

produto em produção fabril exige-se que as dimensões dos calçados acompanhem os  

 

padrões comerciais baseados na escala francesa cujo fator de conversão 0,66667. A medição 

em centímetros é sempre realizada na fôrma utilizada para a montagem do calçado. A medida 

realizada em calçado já confeccionado deverá ser realizada na palmilha de higienização ou na 

base interna da entressola, com variação permitida de 3% (+/-). 

 

As duas partes que compõem o tênis são subdivididas e tem as seguintes características: 

CABEDAL – o cabedal é composto das seguintes peças. 

1. GÁSPEA – peça superior confeccionada a partir de nylon dupla frontura (tipo smash) na 

cor preta (pantone 19-4008 TPX) dublado com não tecido, leva também aplicação de 

laminado pvc, nas cores preta (pantone 19-4008 TPX), e cor vermelho (18-1662 TPX), 

amarelo pelo processo de silkscreen e solda eletrônica em alta frequência. 

1.1. Função: proteger o pé, absorver e expelir líquidos internos, proporcionando conforto, 

leveza e ventilação. 

2. FRENTE – peça frontal constituída de laminado PVC na cor preta (pantone 19-4008 

TPX). 

mailto:licitacao@rubineia.sp.gov.br


 

CNPJ 45.135.043/0001-12 

Praça Osmar Novaes, nº 700 – Centro – CEP: 15790-000 – Rubinéia – SP 

E-mail: licitacao@rubineia.sp.gov.br Fone: (17) 3661 9099 

 

Página 18 de 36 

 

2.1. Função: proteger os dedos, armar a frente, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade. 

3. TALONEIRA – peça traseira constituída de laminado sintético PVC na cor preta 

(pantone 19-4008 TPX). 

3.1. Função: proteger o calcanhar, armar a traseira, facilitar limpeza externa, aumentar a 

durabilidade. 

4. TESOURINHA – peça superior confeccionada a partir de laminado sintético PVC na 

preta (pantone 19-4008 TPX). 

4.1. Função: proteger parte superior do peito do pé, aumentar resistência para passagem 

do atacador, facilitar limpeza externa. 

5. REFORÇO GÁSPEA – peça interna central constituída de não tecido poliéster com 

fibras tratadas, na cor preta ou branca. 

5.1. Função: aumentar a durabilidade, resistência, auxiliar na transpiração. 

 

6. LINGUETA – peça superior externa constituída de nylon dupla frontura (tipo smash) na 

cor vermelho (18-1662 TPX), dublado com não tecido. 

6.1. Função: fechamento do calçado, proteção dos pés, facilitação no calce, e auxilio na 

higienização. 

7. FORRO DA LINGUETA – peça interna constituída de tecido poliéster tipo favo na cor 

vermelho (18-1662 TPX) dublado com espuma de poliuretano, e aplicação de etiqueta 

termo transferível com os dados da empresa como razão social, cnpj, data de fabricação. 

7.1. Função: auxilio na absorção de suor, proteção interna, conforto e durabilidade. 

8. COLARINHO – peça traseira interna, constituída de tecido poliéster tipo favo na cor 

vermelho (18-1662 TPX) dublado com espuma de poliuretano. 

8.1. Função: proteger a região do calcanhar, auxiliar na absorção de suor, conforto, 

durabilidade. 

9. REFORÇO DA FRENTE – peça frontal interna constituída de resinas termoplásticas 

dublada com não tecido, aplicada pelo processo termo transferível. 

9.1. Função: aumentar a durabilidade, proteção dos dedos. 

10. REFORÇO TRASEIRO – peça traseira interna constituída de resinas termoplásticas, 

aplicada pelo processo termo transferível. 

10.1. Função: armar e enrijecer a traseira, proteger o calcanhar, aumentar a 

durabilidade, evitar entorses. 

 

11. ATACADOR – peça superior externa constituída de fios de poliéster trançados formato 

redondo meia cana (tipo chinês) na cor preto. 

11.1. Função: fechamento, sustentação do pé.  

12. PALMILHA DE MONTAGEM – peça interna inferior constituída de não tecido 

poliéster reforçado por costuras, na cor preta ou branca. 

12.1. Função: armar o calçado, fechamento, proteção, auxilio na absorção de suor. 

13. PALMILHA DE CONFORTO E HIGIENIZAÇÃO – peça interna constituída de EVA 

termo conformado, dublado com tecido poliéster na cor preta com silkscreen contendo a 

numeração. 
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13.1. Função: aumento do conforto, amortecimento de impacto, auxilio na absorção 

de suor, este item é móvel e pode ser removido a qualquer momento para 

higienização e limpeza. 

SOLADO – o solado é composto das seguintes peças. 

1. ENTRESSOLA – peça macia com amortecimento de impactos, constituída policloreto de 

vinila expandido monodensidade, na cor branca. Unida a soleta pelo processo denominado 

colado com aplicação de adesivos a base de água. 

1.1. Conforto, amortecimento de impactos, auxilio na escoação de líquidos externos, 

auxilio na formação visual.  

2. SOLETA – peça inferior constituída de composto termoplástico de alta abrasão na cor 

preta. Unida a entressola pelo processo denominado colado. Deverá conter sulcos para 

escoação de água e sujeiras, e assim melhor aderência com desenho antiderrapante.  

2.1. Aumentar a durabilidade, auxilio no amortecimento de impactos, auxilio no escoação 

de líquidos externos e sujeiras. 

3. BOLHA AMORTECEDORA – peça localizada acima da entressola e abaixo do 

estabilizador, constituída de policloreto de vinila gel translucido na cor preta.  

3.1. Função – auxiliar o sistema de amortecimento de impacto. 

4. REFORÇO DO ENFRANQUE – peça inferior localizada na parte do inferior do lado 

direito de cada pé. Constituída de resina termoplástica de PVC no preto. 

4.1. Função – aumentar a estabilidade, aumentar a durabilidade. 

4.2.  

 

Gáspea, lingueta 

 

Nylon dupla frontura (tipo smach) 

dublado com não tecido, gramatura final 

mínima 180 gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

 

Aplique da gáspea 

Laminado sintético de pvc espessura final 

mínima de 0.6mm 
SATRA TM 27/2004 

Frente, taloneira, 

tesourinha 

Laminado sintético de pvc dublado com 

manta de poliéster, espessura final 

mínima 1.3mm, gramatura final mínima 

800 gr/m² 

 

ABNT NBR 10591/2008  

SATRA TM 27/2004 

 

Reforço da gáspea 

 

Não tecido poliéster com fibras tratadas, 

gramatura final mínima 200 gr/m² 
ABNT NBR 10591/2008 

 

Forro lingueta e 

colarinho 

 

Tecido poliéster tipo favo dublado com 

espuma poliuretano 3mm, gramatura final 

mínima 160 gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

 

Reforço da frente 

 

Resina termoplástica dublada com manta 

não tecido, espessura final mínima 0,6mm 
SATRA TM 27/2004 

 

Reforço traseiro 

 

Resina termoplástica, espessura final 

mínima 0,8mm 
SATRA TM 27/2004 
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Atacador 

 

 

Fios trançados de poliéster, formato 

redondo meia cana (tipo chinês) com 

tamanhos equivalentes e proporcionais a 

cada numeração. 

DIN 4843 Item 6.15 

 

Palmilha de montagem 

 

Não tecido poliéster reforçado por 

costuras, gramatura final mínima 180 

gr/m² 

ABNT NBR 10591/2008 

 

Palmilha de 

Acabamento 

 

Eva termo conformado anatomicamente 

com espessura total de no mínimo 4MM e 

gramatura do tecido de no mínimo 

80gr/m2 

ABNT NBR 10591/2008 

 

Entressola 

 

Policloreto de vinila expandido 

monodensidade, dureza máxima 60 

ABNT NBR 14458/2008 

ABNT NBR 14459/2008 

 

Soleta 

 

em SBR (borracha de estireno butadieno) 

na cor preta, dureza entre 57 a 70, abrasão 

máxima de 70/100mm³ 

 

ABNT NBR 15190/05 

 

Detalhe da soleta 

 

Resina termoplástica de PVC, dureza 

entre 55 a 65 

 

ABNT NBR 14454/07 

 

Reforço do enfranque 

 

Composto termoplástico policloreto de 

vinila, dureza entre 55 a 65 

 

ABNT NBR 14454/07 

O produto depois de acabado deverá ser embalado em caixas individuais e posteriormente em 

caixas coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente etiquetadas com informações de 

quantidades, cor, dados do fabricante. 

 

TABELA DE DIMENSÕES DOS CALÇADOS 
  

   

NUMERAÇÃO 
DIMENSÕES 

CM  
NUMERAÇÃO 

DIMENSÕES 

CM 

23 15,334  36 24,001 

24 16,001  37 24,668 

25 16,668  38 25,335 

26 17,334  39 26,001 

27 18,001  40 26,668 

28 18,668  41 27,335 

29 19,334  42 28,001 

30 20,001  43 28,668 

31 20,668  44 29,335 

32 21,334  
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33 22,001  
  

34 22,668  
  

35 23,335  
  

 

LAUDOS 

NBR 14835/13 – Massa do calçado (confortável) 

NBR 14836/11 – Pico de pressão na região do calcâneo (confortável) 

Pico de pressão na região da cabeça dos metatarsos (normal) 

NBR 14837/11 – Temperatura interna (confortável) 

NBR 14838/11 – Índice de amortecimento mínimo 80% (confortável) 

NBR 14840/11 – Percepção de calce (confortável)  Marcas e lesões (confortável) 

NBR 14834/11 – Conforto do calçado mínimo 80% (confortável) 

SATRA TM 404/92 – Calçado pronto (mínimo 200 N) 

SATRA TM/27/04 – Determinação da espessura do laminado do cabedal (mínimo 1.3) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do laminado do cabedal (mínimo 780 

gr/m²) 

ABNT NBR 14552/12 – Determinação da resistência à tração e alongamento na ruptura do 

laminado do cabedal (Tração mínimo: 120 N/cm Alongamento máximo 100% a 120%) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido nylon do cabedal (mínimo 160 

gr/m²) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido forro do colarinho e lingueta 

(mínimo 170 gr/m²) 

ABNT NBR 10591/08 – Determinação da gramatura do tecido da palmilha de montagem 

(mínimo 180 gr/m²) 

ABNT NBR 14455/05 – Determinação da dureza da entressola Asker C (mínimo 50) 

ANBT NBR 14454/07 – Determinação da dureza da soleta Shore A e D (máximo 70) 

ABNT NBR 15190/05 – Determinação da resistência ao desgaste por perda de volume da 

soleta (máxima 100 mm³) 

ABNT NBR 14737/12 – Determinação da densidade da soleta – método hidrostático (máxima 

1,24 g/cm³) 

ISO 2023/94 Anexo B – Determinação da resistência a abrasão de atacadores (leve desgaste) 

ISO 2023/94 Anexo C – Determinação da força de ruptura de atacadores (mínimo 500 N) 

 

 

 

 

Prefeitura Do Município De Rubinéia - Sp, 11 de janeiro de 2023. 

 

 

 

OSVADO LUGATO FILHO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@rubineia.sp.gov.br


 

CNPJ 45.135.043/0001-12 

Praça Osmar Novaes, nº 700 – Centro – CEP: 15790-000 – Rubinéia – SP 

E-mail: licitacao@rubineia.sp.gov.br Fone: (17) 3661 9099 

 

Página 22 de 36 

 

ANEXO II - MINUTA – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 

UNIFORME ESCOLAR. 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XX/2023.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2023 

  

VALOR GLOBAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS R$ ________________ 

 

 

Pelo presente instrumento, firmado entre a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

RUBINÉIA - SP, sita na Praça Osmar Novaes, nº 700, CEP nº 15.790-000 CNPJ (MF) nº 

45.135.043/0001-12, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal OSVALDO 

LUGATO FILHO, portador do RG nº 18.552.934-3 SSP/SP e do CPF nº 109.399.758-31, 

com residência e domicílio na Rua Mario de Andrade nº 863 – Centro, nesta cidade de 

Rubineia/SP, nesta, a seguir denominado simplesmente como CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa ______________________________________________, CNPJ (MF)  nº 

_______________________, IE nº ____________________, estabelecida na 

______________________________, nº ________, Bairro _____________________, na 

cidade de ___________________________, Estado de 

_______________________________, neste ato representada pelo(a) seu Sócio(a) 

Proprietário(a), o(a) Sr.(a) _________________________, __________, ______________, 

__________________, RG. nº _________, CPF (MF) nº____________ residente e 

domiciliado na Rua __________________________________,              nº _____________, 

na cidade de ___________________________, Estado                                       de 

_______________________, doravante denominada CONTRATADA. 

 

 

LOTE 01 

 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. TOTAL 

1 900 CAMISETA    

2 440 BERMUDA    

3 460 SHORT-SAIA    

4 450 JAQUETA    

5 450 CALÇA    

6 450 TÊNIS    

 

LOTE 02 

 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. TOTAL 

1 450 TÊNIS    
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I - DO OBJETO:  

 

1. REGISTRO DE PREÇOS ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA 

DE UNIFORME ESCOLAR. 

 

II - DA VALIDADE DA ATA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS:  

 

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até o dia XX de janeiro de 2023, 

contados da data de sua assinatura.  

2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.  

2.2. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 

da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 

iniciar outro processo Licitatório.  

2.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 

registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o proponente 

registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor 

registrado em Ata.  

2.4. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência 

de fornecimento em igualdade de condições.  

 

III - DAS PENALIDADES:  

 

3. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à 

multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou 

conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso;  

3.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93.  

3.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação 

ao objeto desta licitação a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, 

aplicar as seguintes sanções: 

3.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;  

3.2.2. Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do 

licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a 

Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 

reconhecido pela autoridade competente;  

3.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier 

prejuízo para a Administração;  

3.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação.  

3.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo 
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prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e das demais cominações legais.  

3.4. A sanção de advertência de que trata o item 3.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes casos:  

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços;  

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

3.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. 

Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha 

causado transtornos nas entregas das mercadorias junto ao CONTRATANTE.  

3.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 

elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante.  

3.7. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.  

3.8. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 

contados da data da intimação do interessado.  

3.9. O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da 

data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.  

 

IV - DOS PREÇOS:  

 

4. O preço ofertado pelas(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na presente Ata, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para Registro 

de Preços nº xx/2023.  

4.1. Em cada fornecimento dos produtos decorrentes desta Ata, serão observadas, quanto ao 

preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de Preços nº 

xx/2023, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independentemente 

de transcrição ou anexação.  

 

V - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:  

 

5.1. O prazo para a entrega do(s) produto(s) será de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da requisição de compra do(s) item(s), dentro do prazo de vigência contratual. 

5.2. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a 

comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada e correio eletrônico.  

5.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes entregas das mercadorias. 

5.4. Em caso de atraso nas entregas, será aplicada multa de 1% (um por cento) por dia de 

atraso; sem prejuízo das demais sanções cabíveis e prevista na legislação que rege este 

certame. 

5.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:  

5.5.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

5.5.1.2. na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de até 24 horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

5.5.1.3. se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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5.5.1.4. na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Contratante, no prazo máximo de 24 horas, contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado.  

5.6. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites 

legais, a critério da Contratante, a presente ata de registro de preço terá vigência de 12 

meses, contados da data de sua assinatura.  

 

VI - DO PAGAMENTO:  

 

6. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo das mercadorias, mediante 

emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Departamento de 

Contabilidade, conferida e assinada pela unidade a que se destina, no prazo de até 30 (trinta) 

dias.  

6.1. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou recebimento 

em carteira.  

 

VII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

7. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária conforme Nota de Empenho emitida para cada aquisição:  

02.04.01 – EDUCAÇÃO BÁSICA - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - Ficha – 051, outras e futuras. 

 

VIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

8. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite:  

8.1. Entregar o objeto licitado em conformidade com as quantidades solicitadas, de acordo com 

as normas da Vigilância Sanitária exigidas por este edital e em consonância com o Preço 

Registrado, sob pena de serem rejeitados os itens irregulares;  

8.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Prefeitura;  

8.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a Administração e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.  

 

IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 

9. São obrigações da CONTRATANTE sem que a elas se limite:  

9.1. Fornecer todos os documentos necessários e informações necessárias ao cumprimento 

deste instrumento;  

9.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado, conforme nota de empenho na forma e 

prazo avençado. 

 

 

X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
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10. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº xx/23, e seus anexos, a(s) 

proposta(s) da(s) empresa(s)...................................., classificada(s) em 1º(s) lugares, 

respectivamente, no certame supra numerado, independentemente de transcrição ou anexação.  

10.1. Para todas as questões divergentes oriundas da presente ata de registro de preço não 

resolvido administrativamente será competente o foro da Comarca de Santa Fé do Sul - SP, 

renunciando as partes a qualquer outro por mais especial que possa ser. 
 

10.2. E assim, por estarem justos e combinados, assinam o presente em quatro vias de igual 

teor para um só fim, na presença de duas testemunhas que a tudo presenciaram, para que surta 

seus regulares efeitos de direito. 
 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA - SP, em ____ de ___ de 2023. 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RUBINÉIA - SP. 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 
 

 

                                                                              

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx           xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

     RG. nº xxxxxxx-SSP/SP                                      RG. nº xxxxxxx-SSP/SP                                             
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Rubinéia - SP. 

 

 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE UNIFORME 

ESCOLAR. 
 

ASSINATURA: __/__/____ 

 

 

Lote XX - VALOR: R$ _________ (_____________) GLOBAL.  

 

 

MODALIDADE:- Pregão Presencial Nº ___/2023 - Processo Nº ___/2023 

 

 

VIGÊNCIA:- Até 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

 

 

Rubinéia - SP, __ de ________ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

OAVALDO LUGATO FILHO 

Prefeito 
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ANEXO III 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

PROCESSO Nº ___/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2023. 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINÉIA 

CONTRATADO: ______________________________________ 

CONTRATO Nº ____/2023 

 

OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE UNIFORME 

ESCOLAR. 

ADVOGADO (A): _________________________OAB: _________________________ 

 

 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

 

Rubinéia-SP, ___ de _________de 2022. 
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GESTOR DO ÓRGÃO: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Data de Nascimento: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail institucional: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (17) xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Data de Nascimento: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail institucional xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (17) xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura:________________________________ 

 

Pela CONTRATADA:  

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF:xxxxxxxxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Data de Nascimento: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail institucional: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (xx) xxxxx-xxxx 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ADVOGADO  

Nome: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxx RG: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Data de Nascimento: xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço residencial completo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail institucional xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

E-mail pessoal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Telefone: (17) xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

OBS. Este Termo será elaborado e assinado, somente pela empresa vencedora do 

certame, por ocasião da assinatura do Termo Contratual. 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE - SP. 

 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Rubinéia - SP. 

CNPJ. (MF) Nº 45.135.043/0001-12 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXX 

CNPJ. (MF) Nº XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO N° ___/2023 

DATA DA ASSINATURA: __ de _______ de 2023 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

OBJETO: ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 

UNIFORME ESCOLAR. 

    Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 

correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 

origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados. 

 

 

 

 

 

 Rubinéia - SP, em __ de ______ de 2023 

 

 

 

 

 

 

Nome: OSVALDO LUGATO FILHO 

Cargo: Prefeito 

e-mail: gabinete@rubineia.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO PROPOSTA (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
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Prefeitura Municipal de Rubinéia - SP. 

Proposta Comercial 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) Nº ____/2023. 

PROCESSO Nº ____/2023. 

Razão Social da PROPONENTE:xxxxxxxxxxx 

Endereço:xxxxxxxxxxxx 

CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fone/ Fax:xxxxxxxxxxxx 

E-mail:xxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ. (MF) nº:xxxxxxxxxxxxxxx 

Inscrição Estadual nº:xxxxxxxxxxxxxx     

Apresentamos abaixo nossa proposta para ATA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO FUTURA DE UNIFORME ESCOLAR. 

LOTE 01 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. TOTAL 

1 900 CAMISETA    

2 440 BERMUDA    

3 460 SHORT-SAIA    

4 450 JAQUETA    

5 450 CALÇA    

 

LOTE 02 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. TOTAL 

1 450 TÊNIS    
 

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Conforme Cláusula Quarta da Minuta do Futuro 

Contrato. 

3 - VALIDADE DA PROPOSTA: - 60 (Sessenta) dias a contar da apresentação desta. 

4 - REAJUSTE: - Conforme Cláusula Sexta da Minuta do Futuro Contrato.  

5 - DADOS BANCÁRIO: - Banco____, Agência nº _____, Conta Corrente nº _________. 

7 - DECLARAÇÕES: - Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os 

termos do Edital Completo do Edital De Pregão (Presencial) Nº ____/2023, Processo Nº 

___/2023 

- Declaramos que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos 

incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: 

tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas e lucro. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

Nome do REPRESENTANTE: 

CPF. (MF) nº 

RG. nº 

Assinatura do representante 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA - MODELO 

ANEXO IV - DECLARAÇÕES 

 

Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a 

Administração 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo Nº ___/2023 

              Pregão Presencial Nº ___/2023 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ declara, que: 

 

a) não está proibida de contratar com esta Administração Municipal; 

b) atende plenamente aos requisitos de habilitação constantes no edital; 

c) não está declarado inidôneo por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal, tendo em vistas os artigos 87, Inciso IV e 97 

da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações; 

d) está apresentando, na íntegra e sem nenhum defeito, no envelope “2 - 

HABILITAÇÃO”, toda documentação exigida neste Edital, sob as penas da lei. 

 Local e Data 

 

(a):_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO 

COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA - MODELO 

 

 

Declaração De Microempresa/Pequeno Porte/Mei 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo Nº ___/2023 

              Pregão Presencial Nº ___/2023 

 

A empresa ________________________, CNPJ n.º __________________, declara à 

Prefeitura Municipal de Rubinéia/SP, para fins de participação no Pregão Presencial nº 

XX/2022, Declara sob as penas das leis cíveis e penais, para fins do disposto na Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, que até a presente data, esta empresa é 

enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado de domicilio fiscal), estando apta a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate.. 

 

Local e Data 

 

 

(a):_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA JUNTO 

COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO, FORA DOS ENVELOPES 

PROPOSTA E HABILITAÇÃO. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA - MODELO 

 

 

 

  

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo Nº ___/2023 

              Pregão Presencial Nº ___/2023  

  

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA, sob as penas da lei,                   

que aceita e expressa concordância dos termos deste edital, salvo o direito recursal. 

 

  

Local e Data 

 

 

 

(a):_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA - MODELO 

 

 

Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo Nº ____/2023 

              Pregão Presencial Nº ____/2023 

 

..................................................................................... Inscrito no CNPJ N..........., por 

intermédio     de seu representante legal o(a) Sr.(a)..................................., portador(a) da 

Carteira de Identidade n........................ e do CPF n............................. DECLARA para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da lei n. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva caso emprega menor: emprega menor a partir de quatorze anos na condição                           

de aprendiz ( ). 

 

 

 

Local e Data: 

Nome, cargo e assinatura 

Razão Social da empresa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@rubineia.sp.gov.br


 

CNPJ 45.135.043/0001-12 

Praça Osmar Novaes, nº 700 – Centro – CEP: 15790-000 – Rubinéia – SP 

E-mail: licitacao@rubineia.sp.gov.br Fone: (17) 3661 9099 

 

Página 36 de 36 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA - MODELO 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE:  Processo Nº ____/2023 

              Pregão Presencial Nº ___/2023  

  

 

 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ n.º _________, sediada 

(endereço completo) __________, por meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

___________________, CPF _______________________ DECLARA, sob as penas da lei, que 

disponibilizara material de qualidade, com os requisitos necessários para execução desta 

licitação de acordo com o Termo de Referência. 

  

Local e Data 

 

 

 

(a):_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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